
• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉfUCO BRASILlENSE 

LEI NQ 477 
De 27 de J~~o de 1.983 

Dispõe sobre a criação do Fundo 6ecial de 
Solidariedade e dá outras providências. 

o PREFEÍ:rO DO 1.J.ilUclPIO DE Al:ItRICO J3R~t;SILIENSE, Estado 
de são Paulo, de acordo com o Que decretou a C~mara 1~nicipal, em se~ 
são Ordinária de 20 de jUfl..hO do corrente ano, promulga a seguinte IJei: 

Artigo lQ - Fica criado junto ao Gabinete do Prefeito 
o Fundo Social de Solidariedade de Município, com o objetivo de mobi
lização da comunidade para atender às necessidades e problefl3s so
ciais locais. 

berativo. 
Artigo 22 - O Fundo será dirigido por um Conselho Deli 

ArtiGO )2 

I -

11 

111 

IV -

V-

são atribuições do Conselho Deliberativo: 
fazer o levantamento das nrincipais necessi 
dades e aspirações da cOL1~U1Ídade; -
levantar recursos humonos, materiais, fi!i:m
ceiros e outros mobilizáveis da cODunidade; 
definir e encamirular soluções possíveis pa
ra os problemas levantados; 
valorizar, ·estimular e apoiar iniciativas 
da comunidade voltadas para a soluç8.o dos -
problemas levantados; 
promover articulações e atuar integradamen
te com unidades administrativas da Prefeitu 
ra l\lunicip&l ou outras entidades públicas :
ou privadas • 

Artigo 42 - O Conselho Deliberativo ser& composto de 
nove a treze membros e presidido pela ospos~ do Prefeito l1un.icipal,ou 
por pessoa de sua livre indicaç~o. 

Par22rafo tlnico - Compor30 c ConseDlo, ~ convite do 
Prefeito, represent3ntes da com~~idade, entre os qUQis poderõo se in
cluir: 

2) dois represenuaates de entidades religiosas; 
b) três representantes de entidades sociais ou clubes 

de serviço do lilunicípio; 
c) dois rêpresent~~tes do oreão de Serviço Social do 

I\:1L.'1icípio; 
d) Th~ represent~~te dos empregados; 
e) um representante dos empregadores; 
f) ~ representante de Bovimentos comunitários; 
C) representantes dos empreGados e trabalhadores ru

r~is. 

Artizo 5Q - O m2lldato dos membros do Conselho Delibe
rativo scrú de dois ::mos, renov8vel ~ convite, cumprindo-lhes excr -
cer il funç'Go até::: ;ies:i5naç:io de seu~-:; substitutos. 
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(Fls.02) 

Parágrafo tlnico - O prefeito poderá substituir, tcmpo
r~~ ou definitivamente, os membros impedidos do exercício de suas fQ~
çoes. 

Artigo 62 - O mandato do s membros do ConseL~o delibera 
tivo serei: exercido gratuitamente e suas funções considerG.dns como pres 
tação de serviços relevantes eo 1,Iunicípio. -

Par~graf o tlnico - Extirv.e- se o manda to do s membro E CiO 

Conselho ao término da legislatura. 
. .Artigo 7Q - Compete ao Presià.ente à.o Conselho Delibera-

tivo tOlliQr todas ~s medidas administrativas, financeir~s e orçam~ntá
ri~s p~ra a gest~o do Fundo. 

Parágrafo tlnico -. ll. conta :;l@.ncária do Fundo ser:S. movi -
ment~da conjuntamente pelo Presidente e por um membro do Conselho Dcli 
ber2tivo, desiGnado por este para ~s funções de Tesoureiro. 

Artigo 8Q - O Fundo contará com o ~poio inicial de Cr~ 
1.OOO.OOO,OO(hum milh~o de cruzeiros), transferidos do FQ~do de Sol ida 
riedade de ESt9.do de S~o Paulo, conforme deliberaç'5o de seu Conselho :-

. Deliberativo. 
Artigo 9Q - Constituir~o receit~s do F~ldo Soci~l de 

SolidnriedGlde do Município: 
I - contriouições, don~tivos e lec~dos à.e pessoas 

físicas ou jtrrídic@s de à.ireito priv~ão; 
11 ~uxílios, subvenções ou contribuições; 

111 - outras vinculações de receit~s municipais ca 
bíveis; 

IV - receitas auferid;;;.s pel~ 8plic:iç~0 no mercado 
de capi tois; 

V - quaisquer outras receit~s que lhe poss~ ser 
destinadas. 

Par6.t;rafo tlnico - Todos os recursos destinados dever~o 
ser contabilizadoD como receita orç~ment6ria mWlicipcl e Q ele ~loca -
dos :iltravés de dot~,ções consign:;adas na lei orçamentúris ou de créditos 
adicion::üs, obedecendo sua oplicação as nOrIll:J.s grais de direito fi!l:J.n-
ceiro. 

Artigo 10 - O Conselho Deliberativo emitiré mcnsQlmc~
te um ba12ncete demonstr~tivo da receita e d~ despeso do mês anterior. 

Artigo 11 - Fic2 o Poder 3xecutivo autoriz:::ldo c abrir 
~ crédito ~special de Cr: 1.OOO.OOO,OO(hun milh30 de cruzeiros), p.ra 
custeio de cncoreos iniciais do rci'erião Fundo, ~o elemento da despesa 
- 3132 - ItOutros Serviços e Encsrcostl. 

Par&gr8fo unico - ú cr6dito autorizado no artigo anteri 
o!' ser6 cobe!'to com. ~ ~~l1.11:;tç ~o parcüü dá? Verbo. 086-4110-13764471.19 -
(übr;;.s e Instol<õl.ções no Setor de ljb~stecimento de ÃZllU), do orçamento 
vicente. 

Artigc 12 - Est~ Lei entrar6 elli vigor na d~t~ da su~ 

PublicaçQo, revogDdas :as disposições em contr6rio. 
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Prefei turQ do Illunicípio de Américo Brasiliense, aos 27· dias do 
de Junho de 1.963(Hum mil novecentos e oitent~ e três). 

Oct<iivio 'Dotoli 
Prefeito l1un:bcipal 

Pu.blicada n;t Secretaria da Prefeitura Municipal n~. datQ supra 

'" , / -P,. • 

'.- ... ' -'" ~ 

Arm3,Qd({-F~ 'Zaniolo 
Assistente Administrativo 

Registrada às fls.96, 97, 98 do livro competente nQ 4 (quatro) 
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